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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 05/2023
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre
a Prefeitura Municipal de Ibitinga e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, para
a prestação  de  serviços  específicos  de  natureza previdenciária  na  modalidade  de
atendimento fora das unidades do INSS. 
Autoria: Prefeita Municipal  

Relatoria: Vereadora Daniela C. S. Branco de Rosa

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de nº 05/2.023, que pretende autorizar o Poder
Executivo a celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal de
Ibitinga e o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, para a prestação de serviços
específicos  de  natureza  previdenciária  na  modalidade  de  atendimento  fora  das
unidades do INSS.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida  ao  exame  desta  Comissão,  nos  termos  do  art.  77  e  do  art.  106  do
Regimento Interno.

“É sabido o Município está apto a legislar sobre assuntos de interesse local”.

O Diretor Jurídico concluiu seu parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade
do Projeto.

Da Lei Orgânica Municipal:
O artigo 4º da Lei Orgânica Municipal assim dispõe:

Art.  4º  Ao  Município  compete  prover  tudo  quanto  respeite  ao  seu  peculiar
interesse  e  ao  bem-estar  de  sua  população,  cabendo-lhe,  privativamente,
entre outras, as seguintes atribuições:
...
VII  -  Prestar,  com  a  cooperação  técnica  e  financeira  da  União  e  do  Estado,
serviços de atendimento à saúde da população;

Art.  29. Cabe  à  Câmara,  com  a  sanção  do  Prefeito,  dispor  sobre
as matérias de competência do Município e especialmente:
…
XIV  -  autorizar  convênios  com  entidades  públicas  ou  particulares  e
consórcios com outros Municípios;

Por conseguinte, conclui-se que a proposição não possui vícios de constitucionalidade,
uma vez  que  as  regras  materialmente  legais  foram  respeitadas,  bem  como  os
princípios gerais do direito, podendo ter regular tramitação.

VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORA:
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária em análise preenche os
requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo
que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade.
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Daniela C. S. Branco de Rosa
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 05/2023.

Ibitinga, 06 de março de 2023.

Membros:

Marco Antônio da Fonseca
Vice-Presidente da Comissão

Alliny Sartori
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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